
Câmara Municipal de Angélica
(Plenárioyose Mazola Anacleto (Bar60sa

Estado do Mato Grosso do Sul

PORTARIA NO032/2022 DE 08 DE JUNHO DE 2022.

Responsabilidades em funçóes exercidas
funcionários da Câmara Municipal de Angélica.

APARECIDO GERALDO RODRIGUES, presidente da Câmara Municipal de
Angélica, no uso das legais e regimentais, conferidas pelo
RegimentoInternoe pela Lei Orgânicado Municípioe em cumprimentoàs
normas constitucionais vigentes que lhe confere o cargo,

RESOLVE:

Art. 10Designaro funcionárioJAILSONESCOBARARRUDA,na funçaode
responsávelpelo SICOM (Sistemade Controledo ContasMunicipais),SICAP
(Sistema Informatizadode Controle de Atos Pessoal) e Sistema e-CONTAS
desta Casa de Leis.

Art. 20 - Designar0 funcionárioVANDERLEIWEBERresponsávelpelo
SistemaEletrônicodoServiçode InformaçãoaoCidadão(e-Sic)e na função
de responsável pelo E-protocolo;

Art. 30- Designaro funcionárioTHIAGOÂNGELOSANTOPIETROnafun#0
de responsável pelo e-SEJUR;

Art. 40 - Designar o funcionário SIRVIRINOAPARECIDO TERENCIANI na
função de fiscal de contratos;

Art. 50- Designaro ServidorGUSTAVOFALAVINAPEREIRA,na funçaode
Controle de Almoxarifado desta Casa de Leis;

Art. 60- Designaro ServidorDANIELREISBOTTI,nafunçãodeControlede
Patrimônio desta Casa de Leis;

Art. 70EstaPortariaentraemvigornadatade suapublicação,revogandoas
portaria n0012/2022, portaria no013/2021 e Portaria n0014/2022.

GabinetedaPresidênciadaCâmaraMunicipaldeAngélica/MS,PlenárioJose
MazolaBarbosa,0? dejunho de 2022

APAR LDO RODRIGUES
resi ente do Legislativo

Rua13deMaio, -CE 785-000,Fone (67)3446-1781-Angélica-MS.
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Recursos Humanos

REPUBLICA-SE POR ERRO MATERIAL e
ANGÉLICA - MS, 08 DE JUNHO DE 2022

EDISON CASSUCI FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ANGÉLICA - MS

PORTARIA NO 319 DE 6 DE JUNHO DE 2022

EDISON CASSUCI FERREIRA, PREFEITOMUNICIPALDEANGÉLICA,ESTADODEMATOGROSSODOSUL,NO
USO OESUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE são CONFERIDAS POR LEI...
RESOLVE:

Art.10- NomearaservidoraEdnadosSantos,nocargocomissionadodeSecretárioMunicipaldeEducação- símbolo
CCDS- 101, da prefeitura Municipal de Angélica.
parágrafo único: Ficanomeado asenhoraEdnadosSantos,comoordenadoradedespesasmunicipal.
Art. 20-Estaportariaentraráemvigornadatadesuapublicaçãoeouafixadaemmural,revogadaasdisposiçõesem
contrario.

AFIXE-SE E PUBLIQUE-SE
Gabinete do Prefeito Municipal de Angélica-MS, 6 de Junho de 2022.

EDISON CASSUCI FERREIRA
prefeito Municipal

Matéria enviada por Elisangela Papareli Peres

Recursos Humanos

REPUBLICA-SE POR ERRO MATERIAL k
ANGÉLICA - MS, 08 DEJUNHODE 2022

EDISON CASSUCI FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA NO 321 DE 6 DE JUNHO DE 2022

EDISON CASSUCI FERREIRA, PREFEITOMUNICIPALDEANGÉLICA,ESTADODEMATOGROSSODOSUONO
USODESUASATRIBUIÇÕESQUELHESÁOCONFERIDASPORLEI...
RESOLVE:

Art. 10- Nomearo servidorEveraldoAméricoMateus,nocargocomissionadodeSecretárioMunicipaldeFazenda-
símboloCCDS—101,daPrefeituraMunicipaldeAngélica.
Parágrafo único: Ficanomeado osenhorEveraldoAméricoMateus,comoordenadordedespesasmunicipal.
Art. 20- Esta portariaentraráemvigornadatadesuapublicaçáoeouahxadaemmural,revogadaasdisposiçõesem
contrario.

AFIXE-SE E PUBLIQUE-SE
Gabinetedo PrefeitoMunicipalde Angélica-MS,6 de junho de 2022.

EDISON CASSUCI FERREIRA
Prefeito Municipal

Matéria enviada por Elisangela Papareli Peres

Câmara Municipal
PORTARIA NO 032/2022 DE 08 DE JUNHO DE 2022.

Responsabilidades emfunçõesexercidasporfuncionáriosdaCâmaraMunicipaldeAngélica.

APARECIDO GERALDO RODRIGUES , PresidentedacamaraMunicipaldeAngélica,nousodasatribuiçõeslegais
e regimentais, conferidas peloRegimentoInternoe pelaLeiOrgânicadoMunicípioe emcumprimentoàsnormas
constitucionaisvigentesque lhe confereo cargo,

Art. 10 Designar o funcionário JAILSON ESCOBAR ARRUDA , na função de responsável pelo SICOM (Sistema deControle doContas Municipais), SICAP(SistemaInformatizadodeControledeAtosPessoal)eSistemae-CONTASdesta
Casa de Leis.

Art. 20- Designar ofuncionário VANDERLEI WEBERresponsávelpeloSistemaEletrônicodoserviçodeInformação
aoCidadão(e-Sic)e na funçãoderesponsávelpeloE-Protocolo;
Art.30- Designar ofuncionário THIAGOÂNGELOSANTOPIETROnafunçãoderesponsávelpeloe-SÜUR;
Art.4' - Designar ofuncionário SIRVIRINOAPARECIDOTERENCIANInafunçaodefiscaldecontratos;
Art.50- Designar oservidorGUSTAVOFALAVINAPEREIRA,nafunçãodecontroledeAlmoxarifadodestacasade
Leis;
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Art. 60 - Designar o Servidor DANIEL REIS BOTTI, na função de controle de Patrimônio desta casa de Leis;
Art. 70 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as Portaria n0012/2022, portaria no 013/2021
e Portaria n0014/2022.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Angélica/MS, Plenário Jose Mazola Barbosa,
OS dejunho de 2022.

APARECIDO GERALDO RODRIGUES

presidente do Legislativo

Matéria enviada por Gabriela Stefany Batista

Câmara Municipal
PORTARIA NO 033/2022 DE 08 DE JUNHO DE 2022.

Comissão de contratação temporária da Câmara Municipal de Angélica.
APARECIDO GERALDO RODRIGUES , Presidente da câmara Municipal de Angélica, no uso das atribuições legais
e regimentais, conferidas pelo Regimento Interno e pela Lei Orgânica do Município e em cumprimento às normas
constitucionais vigentes que lhe confere o cargo,

Art. 10 Designar a Comissão de Contrataçóes Temporárias da Câmara Municipal, conforme Lei Municipal no 258/1990,
art. 30, parágrafo único.
Art. 20 Ficam nomeados os Servidores da Câmara Municipal de Angélica:
PRESIDENTE:

- ANA PAULA GURSKI;
MEMBROS:

- ELISANGELA LOPES DA SILVA; e
- SONIA MARIA MOREIRA DA SILVA SANTANA

Art. 30 Compete à Comissão realizar os atos pertinentes à contratação, em especial, promover avaliação dos candidatos
a contratação de pessoal por tempo determinado, tudo de acordo com a legislação especifica.
Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria n0010/2021.

Gabinete da presidência da Câmara Municipal de Angélica/MS, Plenário Jose Mazola Barbosa,
08 de junho de 2022.

APARECIDO GERALDO RODRIGUES

Presidente do Legislativo

Matéria enviada por Gabriela Stefany Batista

Câmara Municipal
PORTARIA NO 035/2022 DE 06 DE JUNHO DE 2022.

Dispõe sobre a nomeaç¿o de servidor (a) público para exercer cargo em comissão: Assessor Parlamentar.
A Presidência da Câmara Municipal do Município de Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, em especial os Artigos 70 da Lei Orgânica do Município de Angélica - MS, Art. 175 do
Regimento Interno, Art. 50, Art. 60 e anexo I, da Lei complementar n. 029, de 16.03.2020 que institui o plano de cargo,
carreiras e organiza o quadro permanente de pessoalda Câmara Municipal de Angélica/MS, e dá outras providências.
CONSIDERANDO a necessidade de nomear servidor (a) ao cargo de Assessor Parlamentar e observando as
complexidades e pré-requisitos.
RESOLVE

Art. 10 . Nomear RUBENS BOGAZ HERNANDESao cargo de AssessorParlamentar da CâmaraMunicipal de Angélica/
MS, conforme previsão do Anexo I da Lei Complementar no. 029/2020, a partir de 06.06.2022.
Art. 20 . O servidor receberá o vencimento padrão do seu cargo, conforme previsão do Anexo V da Lei Complementar
no. 029/2020
Art. 30. Esta portaria entrará em vigor na data dc dia 06/06/2022.
Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário.

presidência da Câmara Municipal de Angélica/MS, 06 de junho 2022.
APARECIDO GERALDO RODRIGUES

WWW.

Presidente do Legislativo

Matéria enviada por Gabriela Stefany Batista

cialms.com. r ange ca

Documento publicado em 2022-08-04 17:27:11 no site camaraangelica.ms.gov.br. Autenticacao n. 275841864


